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EDITAL PROEX  nº 023/2017 

 

A Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Culturais no uso de suas atribuições legais torna 

público o resultado da classificação preliminar dos candidatos às 23(vinte e três) vagas ao 

PIBEX - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, vigência 2017-

2018, , conforme anexo deste Edital. 

A classificação provisória atendeu ao estabelecido no Edital “Respeitando-se a 

classificação do Professor Orientador, será concedida 01 (uma) Bolsa para o 1º aluno indicado 

como prioridade pelo Professor, até o número total de Bolsas disponibilizadas. Se o número de 

bolsas for maior que o número de professores orientadores classificados retorna-se ao segundo 

aluno do professor orientador classificado em primeiro lugar e assim sucessivamente.” 

Os proponentes que inscreveram mais de dois programas/projetos de extensão receberão 

na classificação final, caso sejam contemplados,  01 bolsa por projeto, considerando as 

exigências da Fundação Araucária que não permite a orientação de mais de 02(dois) acadêmicos 

neste Edital, conf. item 4 do Edital Proex 012/2017. 

Vagas remanescentes serão abertas posteriormente em Edital Proex. 

Os eventuais recursos provenientes do presente edital deverão ser encaminhados  via 

Protocolo Geral da UEPG, Campus de Uvaranas, conforme estabelecido na RESOLUÇÃO UNIV. 

Nº 5 DE 16 DE ABRIL DE 2010. Em hipótese alguma serão apreciados recursos enviados por 

outro meio, fora do prazo ou após a homologação do resultado final.   

O candidato terá 48 (quarenta e oito) horas, ou seja, até as 17h00min do dia 07.07.2017 

para interpor recurso endereçado  à Comissão de Assessoramento Técnico-Científico da PROEX. 

                                               
 
 

Ponta Grossa, 05 de julho de 2017. 
 
 
  

Profª. Drª. Marilisa do Rocio Oliveira 
PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E 

ASSUNTOS CULURAIS 
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Nº PONTUAÇÃO NOME DO ORIENTADOR TÍTULO DO PROGRAMA/PROJETO  

DE EXTENSÃO 
NOME DO BOLSISTA 

1.  3695 Carlos Alberto de Souza Foca Foto Ingrid  Rafaela Petroski 

2.  2210 Cristina Berger Fadel Nós na Rede Roberta Lamoglia 

3.  1700 Nilo Massaru Okuno Emagrecendo com Saúde Milena dos Santos 

4.  1485 Eliane Santos Raupp Estudos do Texto Ana Flávia Kulcheski 

5.  1465 Gerusa Clazer Halila Educação em Saúde Daniella H. de Freitas 

6.  1455 Karina Janz Woitowicz Cultura Plural Nicolas R. Ramos 

7.  1415 Ednéia P. Machado Prevenção e educação na atenção à saúde Débora Hiromi 

8.  1360 Diolete Cerutti Museu da Computação Gabriela Campi 

9.  1350 Julio César miné Enteroparasitoses em crianças da região de 
Ponta Grossa 

Letícia Tomal 

10.  1335 Margarete Ap. Salina Avaliação laboratorial na assistência à saúde – 
PROGRAMA CRUTAC 

Kamila M. Mendes 

11.  1335 Rosângela C. Tardinvo Herbário UEPG Talita Boldt 

12.  1260 Nelci Chiquetto Práticas de análise de alimentos Hirina Fonseca Brustolini 

13.  1250 Fabiana P. Mansani Liga acadêmica de autoimunidade  Andrey B. Sarris 

14.  1215 Mareci Mendes de Almeida Despertando para a Ciência Jennifer S. Ramos 

15.  1190 Nelci Chiquetto Despertando para a Ciência Luísa G. Garbelotto 

16.  1135 Fabiana B. Alves Consulta Pré-Natal e Pós-Parto Maria C. Weinert 

17.  1115 Sinvaldo Baglie Uso Racional de Medicamentos Marina Ap. Lara 

18.  1080 Rita de Cássia Oliveira Horta UATI Pamela Vanessa Scortegagna 

19.  1070 Fabiana P. Mansani Liga acadêmica terapêutica médica aplicada Guilherme Lourenço de Macedo 

20.  860 Ana Paula Veber Educação em Saúde Lohanne Paz 

21.  740 Mário R. Montemor CEDTEC-CG João Henrique Roceto 

22.  730 Ricardo Zanetti Acompanhamento de pacientes do Ambulatório 
de Angiologia e Cirurgia Vascular do Hosp. 
Universitário R. Wallace T. Mello e Silva 

Vivian Missima 

23.  560 Hebe M. Gonçalves Agência de Jornalismo Lucas Santos Cabral 

 
 

 



                UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  EESSTTAADDUUAALL  DDEE  PPOONNTTAA  GGRROOSSSSAA  
  

                        PPRRÓÓ--RREEIITTOORRIIAA  DDEE  EEXXTTEENNSSÃÃOO  EE  AASSSSUUNNTTOOSS  CCUULLTTUURRAAIISS 

 PROGRAMA DE BOLSAS PROEX - 2017 

 
LISTA DE ESPERA 
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INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 

 

Nº NOME DO ORIENTADOR TÍTULO DO PROJETO  
 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

01 Paula Melani Rocha Direitos Humanos, Jornalismo e 
Formação Cidadã 

Não cumpriu o estabelecido no Item 3.2. 
do Edital Proex 011/2017 – O acadêmico 
deve estar regularmente matriculado e 
frequentando curso de graduação há no 
mínimo um semestre; 

02 Fábio Augusto Steyer Cinemas e Temas Não cumpriu o estabelecido no Item 3.2. 
do Edital Proex 012/2017 – O acadêmico 
deve estar regularmente matriculado 
Possuir frequência escolar igual ou 
superior a 75% (setenta e cinco por 
cento); 

03 Cleide Lavoratti Tecendo As Redes De Proteção Às 
Crianças E Adolescentes Vítimas De 
Violência Na Região Dos Campos Gerais 

Não cumpriu o estabelecido no Item 3.2.1 
do Edital Proex 011/2017 – Plano de 
Trabalho Individual do(s) Bolsista(s) de 
Extensão indicado(s),  assinado(s)  pelo 
Professor (a) Coordenador (a) de 
Programa de Extensão, Professor (a) 
Coordenador (a) ou Supervisor (a) de 
Projetos de Extensão e pelo bolsista(s). 
Planos de Trabalhos de alunos com idade 
inferior a 18(dezoito) anos devem ser 
assinados pelo responsável.  
Os planos anexados não contém 
assinatura,  em outro arquivo aparece 
uma assinatura sem estar vinculada ao 
plano de trabalho. 

04 Luiz Fernando de Souza Pesquisa e Competitividade para a 
ordenação territorial do turismo 

Não cumpriu o estabelecido no Item 3.2.1 
do Edital Proex 012/2017 – Anexação do 
Histórico Escolar do Aluno(a) Everson 
Nicolas Goudak 
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05 Luiz Fernando de Souza NETUR _ A qualificação do turismo para 
o desenvolvimento turístico dos Campos 
Gerais do Paraná 

Não cumpriu o estabelecido no Item 3.2.1 
do Edital Proex 012/2017 – Anexação do 
Histórico Escolar do Aluno(a) atualizado 
Mariana Schwab Machado 

06 Guilherme de Almeida Tedrus Melhorias na produção de leite e 
derivados para pequenos produtores de 
leite da região de Ponta Grossa 

Plano de Trabalho não está no formulário 
de acordo com o Anexo 1 do Edital Proex 
nº 012/2017 - encontra-se em modelo 
Edital PROEX 008/2017. Modelo não 
padronizado da Fundação Araucária. 

07 Jornal da UATI Paola A. Scortegagna A declaração da Chefia refere-se ao 
Programa de Inclusão Social, Edital 
011/2017 estando, portanto, inadequado 
ao processo de seleção do Programa 
PIBEX (modelo que se encontra no Anexo 
2 do Edital Proex nº 012/2017). 

08 Formação inicial e continuada de 
professores 

Letícia Fraga Não cumpriu o estabelecido no Item 3.2. 
do Edital Proex 012/2017 – O acadêmico 
deve estar regularmente matriculado 
Possuir frequência escolar igual ou 
superior a 75% (setenta e cinco por 
cento); 
De acordo com o histórico escolar o aluno 
não possui frequência escolar igual ou 
superior a 75% (setenta e cinco por 
cento). 

09 Herbário da UEPG Melissa K. F.de Souza Nogueira Não cumpriu o estabelecido no Item 3.1 
do Edital Proex 011/2017 – Anexação do 
Relatório de Inadimplência Individual. 
Anexou o  Extrato de Atividades de 
Extensão ; 

10 Desenvolvimento Rural Familiar 
e Sustentável 

Carlos Hugo Rocha Não cumpriu o estabelecido no Item 3.1 
do Edital Proex 011/2017 – Anexação do 
Relatório de Inadimplência Individual. 
Anexou o  Extrato de Atividades de 
Extensão ; 

11 Núcleo de Apoio à Hipermídia Maria Lúcia Becker Não cumpriu o estabelecido no Item 3.2. 
do Edital Proex 012/2017 – O acadêmico 
deve estar regularmente matriculado 
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Possuir frequência escolar igual ou 
superior a 75% (setenta e cinco por 
cento); 
 

12 Saúde e Cidadania: recriando a 
realidade Social 

Rosilea Clara Werner Não houve indicações de alunos bolsistas 
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